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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10865.721467/2011­31 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2402­007.190  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  10 de abril de 2019 

Matéria  IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA FÍSICA  

Recorrente  MARILENE BISPO DO SACRAMENTO QUEIROZ 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Ano­calendário: 2009 

RECURSO  VOLUNTÁRIO.  PRESSUPOSTOS  DE  ADMISSIBILIDADE. 
NÃO CONHECIMENTO.  

Não se conhece recurso voluntário apresentado intempestivamente. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  não 
conhecer do recurso voluntário, por intempestividade. 

(documento assinado digitalmente) 

Denny Medeiros da Silveira­ Presidente. 

(documento assinado digitalmente) 

Paulo Sergio da Silva ­ Relator. 
 
 

Participaram  ainda  da  sessão  de  julgamento  os  Conselheiros:  Denny 
Medeiros da Silveira (Presidente), Gregório Rechmann Junior, João Victor Ribeiro Aldinucci, 
Luís Henrique Dias Lima, Maurício Nogueira Righetti, Paulo Sergio da Silva, Fernanda Melo 
Leal  (suplente  convocada)  e Wilderson  Botto  (suplente  convocado).  Ausente  a  Conselheira 
Renata Toratti Cassini, substituída pelo conselheiro Wilderson Botto. 

 

  

ACÓRDÃO G
ERADO N

O PGD-C
ARF PROCESSO 10865.721467/2011-31

Fl. 194DF  CARF  MF


  10865.721467/2011-31  2402-007.190 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 10/04/2019 IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA FÍSICA  MARILENE BISPO DO SACRAMENTO QUEIROZ FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 24020071902019CARF2402ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
 Ano-calendário: 2009
 RECURSO VOLUNTÁRIO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 
 Não se conhece recurso voluntário apresentado intempestivamente.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso voluntário, por intempestividade.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira- Presidente.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Sergio da Silva - Relator.
 
 
 Participaram ainda da sessão de julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Gregório Rechmann Junior, João Victor Ribeiro Aldinucci, Luís Henrique Dias Lima, Maurício Nogueira Righetti, Paulo Sergio da Silva, Fernanda Melo Leal (suplente convocada) e Wilderson Botto (suplente convocado). Ausente a Conselheira Renata Toratti Cassini, substituída pelo conselheiro Wilderson Botto.
 
  Trata-se de recurso voluntário (fls. 100) pelo qual a recorrente se indispõe contra decisão em que a autoridade de piso considerou improcedente impugnação apresentada pelo contribuinte contra lançamento de IRPF, no valor de R$ 32.744,64 (acrescidos de juros e multa), incidente sobre rendimento recebido no ano-calendário de 2009 em decorrência de decisão judicial e, ainda, multa isolada no valor de R$ 4.911,70, aplicada ante o fato de o contribuinte haver deixado de apresentar declaração de ajuste anual referente ao exercício 2010 (ar. 964 Decreto 3000/99 - Regulamento do Imposto de Renda - RIR).
Cientificada do Auto de Infração em 01.08.2011 (fls 48), a contribuinte apresentou impugnação em 07.10.2011 (fls 50), manifestando-se contra a exigência do tributo sob exame.
Em 25.04.2013 a DRJ, a autoridade de piso relatou assim os eventos até então ocorridos no presente processo: 




Entendendo suprida a falha na intimação da contribuinte, ante a apresentação de impugnação, a autoridade de piso, ao analisar os argumentos da defesa, decidiu pela improcedência da peça impugnatória, mantendo o auto de infração, nos seguintes termos:



Em 11.07.2013 a contribuinte apresentou recurso voluntário contra a decisão da DRJ, trazendo, em síntese, os mesmos argumentos apresentados na impugnação.
É o relatório.

 Conselheiro Paulo Sergio da Silva, Relator.
Da admissibilidade
Consta do art. 33, do Decreto 70.235/72 que: da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à ciência da decisão.
Analisado os autos, verifica-se que a contribuinte foi cientificada do acórdão recorrido em 10.05.2013 (fls. 98) e somente veio a protocolizar sua peça recursal em 11.07.2013 (fls 192), portanto, após o prazo de 30 dias estabelecido no dispositivo regulamentar supracitado, sendo forçoso reconhecer, em razão disso, a intempestividade da defesa apresentada.
Conclusão
Posto isso, voto por NÃO CONHECER do recurso voluntário.

Assinado digitalmente
Paulo Sergio da Silva � Relator
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Relatório 

Trata­se  de  recurso  voluntário  (fls.  100)  pelo  qual  a  recorrente  se  indispõe 
contra decisão em que a autoridade de piso considerou improcedente impugnação apresentada 
pelo contribuinte contra lançamento de IRPF, no valor de R$ 32.744,64 (acrescidos de juros e 
multa),  incidente  sobre  rendimento  recebido  no  ano­calendário  de  2009  em  decorrência  de 
decisão  judicial  e,  ainda,  multa  isolada  no  valor  de  R$  4.911,70,  aplicada  ante  o  fato  de  o 
contribuinte haver deixado de apresentar declaração de ajuste anual referente ao exercício 2010 
(ar. 964 Decreto 3000/99 ­ Regulamento do Imposto de Renda ­ RIR). 

Cientificada  do  Auto  de  Infração  em  01.08.2011  (fls  48),  a  contribuinte 
apresentou impugnação em 07.10.2011 (fls 50), manifestando­se contra a exigência do tributo 
sob exame. 

Em  25.04.2013  a  DRJ,  a  autoridade  de  piso  relatou  assim  os  eventos  até 
então ocorridos no presente processo:  
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Entendendo suprida a falha na intimação da contribuinte, ante a apresentação 
de  impugnação,  a  autoridade  de  piso,  ao  analisar  os  argumentos  da  defesa,  decidiu  pela 
improcedência da peça impugnatória, mantendo o auto de infração, nos seguintes termos: 

 

 

 

Em 11.07.2013 a contribuinte apresentou recurso voluntário contra a decisão 
da DRJ, trazendo, em síntese, os mesmos argumentos apresentados na impugnação. 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Paulo Sergio da Silva, Relator. 

Da admissibilidade 

Consta  do  art.  33,  do  Decreto  70.235/72  que:  da  decisão  caberá  recurso 
voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à ciência 
da decisão. 

Analisado os autos, verifica­se que a contribuinte foi cientificada do acórdão 
recorrido  em  10.05.2013  (fls.  98)  e  somente  veio  a  protocolizar  sua  peça  recursal  em 
11.07.2013  (fls  192),  portanto,  após  o  prazo  de  30  dias  estabelecido  no  dispositivo 
regulamentar  supracitado,  sendo  forçoso  reconhecer,  em  razão  disso,  a  intempestividade  da 
defesa apresentada. 
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Conclusão 

Posto isso, voto por NÃO CONHECER do recurso voluntário. 

 

Assinado digitalmente 

Paulo Sergio da Silva – Relator 
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